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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SIMPLIFICADA Nº 015/2025 

(Processo Administrativo n° 067/2025) 
 
O CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, 

Torna Publico, com fulcro no art. n.º 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021, art. n.º 4º, IV, art. 5º, IX, alíneas b e c, do Resolução 006 de 01 de 

março de 2024, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais 

legislações aplicáveis, que realizará Dispensa de Licitação Simplificada, 

exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, com CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR VALOR GLOBAL, conforme exigências estabelecidas neste Aviso de 

Dispensa nº 015/2025, seus anexos, segundo critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas, horários e 
local discriminados a seguir: 

 
DATA, LOCAL E HORÁRIO DA SESSÃO: 
 
Referência de horário: horário de Brasília-DF.  
Divulgação da Dispensa Simplificada: 15/07/2025.  
Início do Acolhimento das Propostas: 15/07/2025. 
Encerramento do Acolhimento das Propostas: 18/07/2025 às 12:00h 
Data e horário da Abertura do Procedimento: 18/07/2025 às 14:00h. 
Endereço eletrônico para envio preferencial da proposta de preços e 

habilitação: (licitacao1.consorcio.construir@gmail.com) 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CRIAÇÃO 
DA MARCA/ROTULO/TABELA NUTRICIONAL/CODIGO DE BARRAS/DESENHO DA PLANTA DAS 
AGROINDUSTRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONVENIO CAR/AJU 300/2024, DE 
RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 
EXTREMO SUL DA BAHIA, cuja especificações técnicas, condições e exigências 
serão estabelecidas neste instrumento. 
1.2. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta, Termo de Referência - TR e seus Anexos. 
1.3. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e 
seus Anexos, quanto às especificações e quantitativo do objeto. 
1.4. A contratação ocorrerá em item único, conforme Anexo do TR. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA SIMPLIFICADA 
2.1. A participação na presente dispensa simplificada ocorrerá por meio de 
envio de documentação - inicialmente a proposta de preços e as declarações, por 
meio do endereço eletrônico (licitacao1.consorcio.construir@gmail.com). 
2.2. O fornecedor é responsável por qualquer dado inserido diretamente ou por 
seu representante por meio da Proposta de Preços e Habilitação na Dispensa 
Simplificada, não cabendo ao Agente de Contratação ou o órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos por decorrência da perda 
de negócios, tampouco pela documentação enviada, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
2.3. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.3.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
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e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.4. NÃO poderão participar desta Dispensa os fornecedores: 
2.4.1. que não atendam às condições deste  Aviso de Contratação  Direta e  
seu(s) anexo(s); 
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
i) agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4.5. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 
elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho 
de 2007. 
2.4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.4.7. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA SIMPLIFICADA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. A participação do fornecedor na dispensa simplificada se dará mediante o 
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cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta simplificada, encaminhará, preferencialmente por meio do endereço de e-
mail (licitacao1.consorcio.construir@gmail.com), a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para encerramento do procedimento. O fornecedor poderá 
encaminhar a documentação presencialmente, em envelope opaco, indevassável e 
contendo identificação do Aviso e da interessada, mediante protocolo no 
Departamento de Licitação, no seguinte endereço: Rua Jardim de Alá, 16G, 
esquina com a Rua Sr. José Siloti, Vila Caraipe, Teixeira de Freitas – Bahia, 
até a data e o horário estabelecidos para encerramento do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais 
tais como frete, seguro e outros que incidirem, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
3.5. A proposta de preços deverá ser apresentada, na forma e condições 
estipulados neste Aviso e seus anexos, bem como em disposições contidas em 
regulamentos específicos, preferencialmente por e-mail cujo endereço eletrônico 
encontra-se no preâmbulo deste Aviso, podendo ser protocolada presencialmente, 
em envelope opaco, indevassável e contendo identificação do Aviso e da 
interessada, mediante protocolo, no seguinte endereço: Rua Jardim de Alá, 16G, 
esquina com a Rua Sr. José Siloti, Vila Caraipe, Teixeira de Freitas – Bahia. 
3.6. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por 
meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 
Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, 
obrigatoriamente: 
3.6.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, n.º de telefone e e-mail da pessoa 
de contato; 
3.6.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 
3.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nas propostas 
adicionais, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência e seu ANEXO, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.9. Uma vez enviada a proposta no e-mail ou presencialmente em envelope 
opaco, indevassável e contendo identificação do Aviso e da interessada, os 
fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la até antes do prazo 
definido para envio da proposta de preço; 
3.10. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, enviar por 
e-mail eletrônico ou presencialmente em envelope opaco, indevassável e contendo 
identificação do Aviso e da interessada, às seguintes declarações: 
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
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n.º 14.133, de 2021; 
3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213/91. 
3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.1. Encerrado o prazo estabelecido no aviso da Dispensa Simplificada para 
envio da proposta, o Agente de Contratação realizará a verificação da 
conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando 
a ordem de classificação. 
4.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar com o fornecedor, a fim de obter condições mais 
vantajosas, no limite do valor estimado. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa simplificada. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.4.1. contiver vícios insanáveis; 
4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso de 
dispensa simplificada ou em seus anexos; 
4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do preço. 
4.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
4.8. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
4.9. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa nos termos do artigo 7º, § 
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4º, da Instrução Normativa Federal n.º 65, de 2021, a verificação quanto à 
compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número 
de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 
4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
4.11. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e 
formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores 
readequados à negociação. 
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

5. HABILITAÇÃO 
5.1. O fornecedor mais bem classificado será convocado por e-mail indicado na 
Proposta de Preços em até 01 (uma) hora para envio pelo endereço eletrônico 
(licitacao1.consorcio.construir@gmail.com) dos documentos previstos neste 
Aviso, ou entrega presencial, em envelope opaco, indevassável e contendo 
identificação do Aviso e da interessada, mediante protocolo, pelo mesmo 
endereço indicado no item 3 deste instrumento, em até 03 (três) horas. 
5.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 
I - Termo de Referência - (Exigências de Habilitação) deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado. 
5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.3.1. Para a consulta de fornecedores sendo pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
5.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
5.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
5.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
5.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
5.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
5.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 
fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos ou em outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais 

Pc Castro Alves, | 01 | Centro | Itanhém-Ba. Página 5/53

Assinado digitalmente por TVABROLHOS conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - MXlYTglpNRe2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da Bahia | Poder Executivo

Edição 769 - Estado da Bahia - Terça-feira, 15 de julho de 2025 - Ano 9

 

 

 

 

FL_____________  

 

Construi r  

 

6 
 

participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.8. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
5.9. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
5.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, por endereço de e-mail (licitacao1.consorcio.construir@gmail.com) ou 
presencialmente no endereço indiciado no item 3, após solicitação da 
Administração no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
5.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
5.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado: 
 
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
e 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
 

5.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta Simplificada. 
5.14. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com 
prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas 
contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa 
de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa 
e desenvolvimento de que o artigo 75, inciso IV, alínea "c", da Lei Federal n.º 
14.133/2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da 
regularidade fiscal federal, estadual, municipal, social e trabalhista e, das 
pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
conforme Resolução n.º 006, de 2024. 
5.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta dentro do preço estimado 
e, que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
5.17. O fornecedor que participar do certame, não atender a convocação e/ou 
informar que não consegue atender o valor ofertado na proposta será notificado 
junto ao SICAF. 
5.18. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
5.19. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
5.20. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja 
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 
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remanescentes. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 
procedimento. 
6.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado o instrumento de contratação. 
6.3. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) dia útil, contados a partir da 
data de sua convocação, para aceitar o contrato ou instrumento equivalente 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta Simplificada. 
6.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
6.5.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta Simplificada e seus anexos; 
6.5.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.6. No recebimento da Nota de Empenho, ou instrumento equivalente será 
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante o período de 
fornecimento. 
6.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 
 
7. SANÇÕES 
7.1. As sanções e penalidades estão estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Aviso e são parte integrante independente de transcrição. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
8.1. As obrigações da contratada e contratante estão estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Aviso e são parte integrante independente de 
transcrição. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. Os critérios de medição e pagamento estão estabelecidos no Termo de 
Referência, Anexo I deste Aviso e são parte integrante independente de 
transcrição. 
 
10. EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os critérios de execução do objeto estão estabelecidos no Termo de 
Referência, Anexo I deste Aviso e são parte integrante independente de 
transcrição. 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 95.285,00 (noventa e cinco mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais). 
11.2. Os valores estimados da contratação seguirão o estabelecido na Resolução 
n.º 007, 01 de março de 2024, ao qual dispõe sobre o procedimento para a 
pesquisa de preço para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da contratação pretendida correrão por conta da 
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seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 0101 – CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DO EXT. SUL DA BAHIA. 

PROJETO/ATIVIDADE: 4009 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS CONVENIOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 

FONTE: 1701 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E 
DF E DE SUAS ENTIDADES 

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. O procedimento será divulgado no (www.gov.br/compras) e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, 
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 
13.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

13.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
13.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
13.2.2.1.     No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 
13.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
13.3. As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima, poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 
13.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 
ser atendido o prazo indicado pelo Agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
13.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, inclusive notificações e 
comunicados, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, automaticamente os prazos serão 
transferidos para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
13.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e na documentação 
relativa ao procedimento. 
13.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
13.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta Simplificado 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
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13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta Simplificado e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Aviso. 

13.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato ANEXO III - Modelo da Proposta de 
Preços 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento  
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Reserva de Cargos 
ANEXO VII - Modelo de Atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal  

ANEXO VIII - Modelo de Inexistência de Vínculo Impeditivo 

 
 
 
 
Teixeira de Freitas-BA,15 de julho de 2025. 
 
 
 
 

MANRICK GREGORIO PRATES TEIXEIRA 
PRESIDENTE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA 

 TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/2021 
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

067/2025. 
 
 
 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CRIAÇÃO 

DA MARCA/ROTULO/TABELA NUTRICIONAL/CODIGO DE BARRAS/DESENHO DA PLANTA DAS 

AGROINDUSTRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONVENIO CAR/AJU 300/2024, DE 

RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 

EXTREMO SUL DA BAHIA, cuja especificações técnicas, condições e exigências 

serão estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme vedação do art. 20 da Lei nº14.133/2021, regulamentado pela Resolução 

nº 008, de 01 de março de 2024. 

1.4. Custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas são da 

responsabilidade do fornecedor. 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
1 19 SERV CRIAÇÃO DA MARCA/ROTULO/TABELA NUTRICIONAL/CODIGO DE 

BARRAS/DESENHO DA PLANTA DAS AGROINDUSTRIAS. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do 

art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e art. 5º, da Resolução 

nº 006, de 01 de março de 2024. 

2.2. A definição do quantitativo foi com base no Convenio CAR AJU 300-2024. 

2.3. A contratação da empresa, visa suprir as necessidades do CONSORCIO PUBLICO 

DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, Faz-se necessário para os cuidados 

com limpeza e higiene fazem parte da ocupação do homem desde a pré-história. 

Para os gregos, a medicina não se resumia apenas no ato de curar, mas também 

manter o indivíduo saudável. O serviço de inspeção municipal – SIM, é o serviço 
sanitário em estabelecimentos menores, de propriedade das prefeituras 

particulares, com instalações e equipamentos simplificados ou melhorados, com 

capacidade de abate limitado, possuindo como atribuição a fiscalização dos 

estabelecimentos que produzem e comercializam seus produtos no nível local. 
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2.4. A formalização da agroindústria promove a valorização e a melhoria da 

qualidade dos produtos, possibilitando a ampliação do mercado por meio da 

comercialização em padarias, mercearias e supermercados locais e ou regionais, 

além da venda direta ao consumidor, contribuindo com o desenvolvimento do 

agroturismo da sua região. Além disso, os produtos que não passam pela inspeção 

são conhecidos como “clandestinos” e sua comercialização é, na maioria das 
vezes, um risco a saúde pública, porque tais alimentos podem transmitir doenças 

aos consumidores. 

2.5. As agroindústrias legalizadas também podem participar de feiras e eventos 

estaduais, nacionais e internacionais, divulgando seus produtos e as tradições 

culturais da região. Vale salientar que a possibilidade de venda para o 

programa nacional da merenda escolar (PNAE), e o programa de aquisição de 

alimentos (PAA), que são ótimas oportunidades de comercialização em toda a 

região. Não podemos esquecer a satisfação de trabalhar dentro do mercado formal 

e a segurança do consumidor em comprar um ponto saudável e de qualidade. 

2.6. O Consorcio é formado institucionalmente por 13 municípios sendo eles: 

Alcobaça, Caravelas, Prado, Itamaraju, Jucuruçu, Nova Viçosa, Mucuri, Lajedão, 

Ibirapuã, Medeiros Neto, Vereda, Itanhém e Teixeira de Freitas. A certificação 

do SIM representa não apenas um selo de qualidade, mas também uma oportunidade 

para os empreendimentos da agricultura familiar ampliarem sua presença no 

mercado. 

 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. Previsão no Plano de Contratações Anual: 

3.1.1. Contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual em função 

de sua não obrigatoriedade, conforme preconiza o dispositivo legal. A Lei de 

Licitações (Lei n. 14.133/21), no art. 12, VII, versa sobre a elaboração de um 

Plano Anual de Contratações (PAC), in verbis: 

“(…) VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias”. 

 
4. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 

4.1. Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a 

elaboração de estudo técnico preliminar foi facultada, nos termos do § 8º do 

art. 4º da Resolução 006 de 01 de março de 2024, assim como do art. 72, I da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os serviços deverá obedecer as especificações mínimas indicada neste Termo 

de Referência; 

5.2. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as 

descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, 

não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades 

atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7. SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro 2025, contados da 

assinatura do instrumento contratual, na forma do art. 105 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. Condições de Entrega 

9.1.1. Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da assinatura do contrato de fornecimento, conforme endereço indicado 

Pela Contratante, uma vez que a entrega ocorrerá nos municipios pertencentes ao 

CONSTRUIR, cito à Rua Jardim de Alá, 16G, esquina com a Rua Sr. José Siloti, 

Vila Caraipe, Teixeira de Freitas – Bahia, em  horário comercial.  

9.2. Especificação da garantia: 

9.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas, as normas da Lei nº 14.133, de 2021, as normas da 

Resolução n.º 09, 01 de março de 2024 e, cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, mediante termo aditivo. 

10.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
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realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 

2021, art. 117, caput), para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas 

para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. (Resolução n.º 09, 01 de 

março de 2024, art. 10, VI). 

10.6. O fiscal do contrato deverá: 

10.6.1. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 

10, II) e deverá emitir notificações para correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção. (Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 10, III). 

10.6.2. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Resolução n.º 09, 01 de 

março de 2024, art. 10, IV), e também deverá comunicar imediatamente ao Gestor 

do Contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas. (Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 

10, V). 

10.6.3. Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 10, VII). 

10.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

em conformidade com os artigos 119 e 120, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. Da Medição 

11.1.1. A avaliação da execução do objeto será atestada pelo gestor do 
contrato. 

11.1.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
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que a Contratada: 

11.1.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

11.1.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

11.2. Do Recebimento (Quando couber) 

11.2.1. O serviço será recebido provisoriamente pelos Fiscais do Contrato, no 

prazo de 3 (três) dias que serão responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade do material com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

11.2.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta ou 

instrumento contratual, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

11.2.3. O recebimento definitivo, pelo Gestor do Contrato, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado conforme as 

exigências contratuais. 

11.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

11.3. Da Liquidação e Pagamento 

11.3.1. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

11.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.3.2.1. a data da emissão; 

11.3.2.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.3.2.3. o período respectivo de execução do contrato; 

11.3.2.4. o valor a pagar; e 

11.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

Pc Castro Alves, | 01 | Centro | Itanhém-Ba. Página 14/53

Assinado digitalmente por TVABROLHOS conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - MXlYTglpNRe2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da Bahia | Poder Executivo

Edição 769 - Estado da Bahia - Terça-feira, 15 de julho de 2025 - Ano 9

 

 

 

 

FL_____________  

 

Construi r  

 

15 
 

11.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

11.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou sítios eletrônicos 

oficiais da documentação mencionada para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possíveis Sanções 

que impeçam a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

11.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais da 

documentação mencionada, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF ou pendências apresentadas nos sítios 

eletrônicos oficiais da documentação mencionada. 

11.3.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa. 

11.3.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.3.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

11.3.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
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legislação aplicável. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, seus anexos (se houver) e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda, efetuar o fornecimento em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações 

inerentes ao objeto. 

12.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Termo de Referência; 

12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 

parcialmente, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto do contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou 

equipamentos inadequados, se for o caso, ou não correspondente (s) ao (s) 

serviço (s); 

12.5. Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto 

do contrato firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de 

paralizações na entrega dos bens, salvo na ocorrência de motivo de força maior, 

apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE 

no prazo de 5 (cinco) dias do fato, ou da ordem expressa e escrita da 

CONTRATANTE; 

12.6. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, 

fornecendo toda e qualquer orientação necessária; 

12.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Emitir Ordem de fornecimento para instruir a entrega dos bens a serem 
adquiridos; 

13.2. Receber os bens no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus anexos; 

13.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

adquiridos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

13.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
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irregularidades verificadas nos bens adquiridos, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

13.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 

13.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos; 

13.7. Rejeitar, no todo ou em parte, devolvendo os materiais entregues fora das 

especificações exigidas com as exigências do Termo de Referência e seus anexos 

ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando 

ciência dos motivos da recusa à Contratada que assumirá todas as despesas daí 

decorrentes; 

13.8. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

13.9. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada, recusando-as 

quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições 

pactuadas; 

13.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações decorrentes do contrato; 

13.11. Proceder à publicação do extrato de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial. 

13.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para manutenção das condições 

de habilitação e qualificação exigidas nesse Termo de Referência; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

contrato sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou 

prestar declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
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contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
contratação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

14.2.2. Multa: 

14.2.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

14.2.2.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/ 2021. 

14.2.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. Multa: 

14.2.5. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subiten.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nos subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 

do item 14.1, bem como os subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 

14.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

15.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma simplificada, com fundamento na hipótese do 
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art. 75, II, da Lei nº 14.133/202. 

15.2. Forma de Fornecimento. 

15.2.1. O fornecimento do objeto será parcial de acordo com a ordem de 
fornecimento. 
 
 
15.3. Exigências de Habilitação. 

15.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como: 

15.3.1.1. SICAF; 

15.3.1.2. Certidão de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União - 
TCU; 

15.3.1.3. Nada Costa da Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

15.3.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatCadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

15.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

15.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

15.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

15.3.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

15.3.7. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os 

seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

15.3.8. Habilitação Jurídica: 

15.3.8.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 
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15.3.8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.3.8.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio sociedade empresária, sociedade limitada 

unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro  Público de Empresas  Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

15.3.8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

15.3.8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

15.3.8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

15.3.8.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

15.3.8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
15.3.9. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

15.3.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, mediante apresentação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, fornecida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. (O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do certame). 

15.3.9.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

15.3.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito 

Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, fornecida pela Secretaria competente do Estado. 

15.3.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito 

Municipal, fornecida pela Secretaria competente do Município. 

15.3.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [estadual] ou 

[Municipal] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 

15.3.9.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

15.3.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 

de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.3.9.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

15.3.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

15.3.10.1. Certidão negativa de falência e Concordata expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II) 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.1. As despesas decorrentes da contratação pretendida correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO: 0101 – CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXT. SUL DA 
BAHIA. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4009 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS CONVENIOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
FONTE: 1701 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS 
ENTIDADES
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N° /2025 
 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO que fazem entre si o CONSORCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIAe a empresa XXXXXX, da 
forma como abaixo melhor se infere. 
 
 
O CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INFREESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, 
CONSTRUIR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, 
sob o n.º 11.175.842/0001-09, neste ato representada por seu Presidente o 
Senhor Manrick Gregorio Prates Teixeira,  doravante denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa    , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , situada no 
endereço  , nº , Bairro ,  Cidade  , Estado     
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a).  , 
profissão, 
  , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
 residente e domiciliado(a) no endereço
 nº          ,   Bairro , Cidade 
Estado , por acharem entre si, justo e acertado o presente Contrato 
Administrativo, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 
067/2025 e em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Resolução nº 006, de 01 de março de 2024, Resolução 
nº 008, de 01 de março de 2024 e demais legislações aplicáveis, supletivamente 
às normas de direito público e privado e da teoria geral dos contratos resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 
015/2025, mediante as exigências previstas no Termo de Referência, de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CRIAÇÃO DA 
MARCA/ROTULO/TABELA NUTRICIONAL/CODIGO DE BARRAS/DESENHO DA PLANTA DAS 
AGROINDUSTRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONVENIO CAR/AJU 300/2024, DE 
RESPONSABILIDADE DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 
EXTREMO SUL DA BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, Termo de Referência TR e seus 
Anexos. 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Termo de Referência. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme vedação no art. 20 da Lei Federal n.º 14.133/2021, regulamentado pela 
Resolução n.º 08, 01 de março de 2024. 
 

1.3. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, conforme 
especificações abaixo, no valor de: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001       

002       

003       
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Valor Total: Valor Total por extenso: 

* O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais pela 
execução do objeto desse contrato, tais como os tributos eventualmente devidos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, frete, descarregamento bem como as demais despesas diretas e 
indiretas, inclusive com ensaios, testes e demais provas para controle 
tecnológico, seguros em geral, regulamentos e posturas municipais, de modo a 
constituir a única contraprestação pela execução do objeto deste Contrato. 

 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Simplificada, caso existentes; 
1.4.3. A Proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025, 
contados da assinatura deste instrumento contratual, na forma do art. 105 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

 

 CLAUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

3.1. É admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

 

 CLAUSULA QUARTA - DO VALOR  

4.1. O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (valor por extenso). 
 

 CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5.1. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.2.1. a data da emissão; 
5.2.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.2.3. o período respectivo de execução do contrato; 
5.2.4. o valor a pagar; e 
5.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 
5.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5. A Administração realizará consulta ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais 
da documentação mencionada para: a) verificar a manutenção das condições de 
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habilitação exigidas no edital; b) identificar possíveis Sanções que impeçam a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou sítios eletrônicos oficiais da 
documentação mencionada, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF ou pendências apresentadas nos sítios 
eletrônicos oficiais da documentação mencionada. 
5.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa.  

5.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 

 CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
06 (seis) meses, contado da data da assinatura do contrato administrativo ou 
outro instrumento equivalente. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação e 
comprovação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um mês será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

 CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, seus anexos (se houver) e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda, efetuar o fornecimento em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações 
inerentes ao objeto. 
7.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
nesse Termo de Referência; 
7.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 
parcialmente, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto do contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou 
equipamentos inadequados, se for o caso, ou não correspondente (s) ao (s) 
serviço (s); 

7.5. Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do 
contrato firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralizações na entrega dos bens, salvo na ocorrência de motivo de força maior, 
apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE 
no prazo de 5 (cinco) dias do fato, ou da ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE; 
7.6. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, 
fornecendo toda e qualquer orientação necessária; 
7.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

 CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Emitir Ordem de Serviço para instruir a entrega dos bens adquiridos; 

8.2. Receber os bens no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus anexos; 

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

adquiridos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas nos bens adquiridos, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado. 

8.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos; 

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, devolvendo os materiais entregues fora das 

especificações exigidas com as exigências do Termo de Referência e seus anexos 

ou quando não estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando 

ciência dos motivos da recusa à Contratada que assumirá todas as despesas daí 
decorrentes; 

8.8. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

8.9. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada, recusando-as 

quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições 

pactuadas; 

8.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações decorrentes do contrato; 
8.11. Proceder à publicação do extrato de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 CLAUSULA NONA - EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
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contados da assinatura do contrato de fornecimento, conforme endereço indicado 
Pela Contratante, uma vez que a entrega ocorrerá nos municipios consociados ao 

CONSTRUIR, cito à Rua Jardim de Alá, 16G, esquina com a Rua Sr. José Siloti, 

Vila Caraipe, Teixeira de Freitas – Bahia.  
9.2. Caso não seja possível a prestação dos serviços na data assinalada, a 
empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e 
quatro) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
9.3. O bem será recebido provisoriamente pelos Fiscais do Contrato, no prazo de 
03 (três) dias que serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para 
o pagamento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade do 
material com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.4. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta ou 
instrumento contratual, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.5. O recebimento definitivo, pelo Gestor do Contrato, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado conforme as exigências 
contratuais. 
9.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 

 CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas nesse Termo de Referência; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

contrato sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou 

prestar declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
contratação; 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
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previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.2. Multa: 

10.2.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

10.2.2.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/ 2021. 

10.2.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subiten.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 

e 10.1.12 do item 10.1, bem como os subitens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6 e 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021). 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO                   

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DO OBJETO  

12.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO DO CONTRATO  

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas, as normas da Lei nº 14.133, de 2021, as normas da 
Resolução n.º 09, 01 de março de 2024 e, cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, mediante termo aditivo. 
13.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
13.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
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inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato nomeados atraves da Portaria xxx, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput), para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. 
(Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 10, VI). 
13.7. O fiscal do contrato deverá: 
29.7.1. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º e Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 
10, II) e deverá emitir notificações para correção de rotinas ou de qualquer 
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 
correção. (Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 10, III). 

29.7.2. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Resolução n.º 09, 01 de março 
de 2024, art. 10, IV), e também deverá comunicar imediatamente ao Gestor do 
Contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas estabelecidas. (Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 10, V). 
29.7.3. Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Resolução n.º 09, 01 de março de 2024, art. 10, VII). 
29.8. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
em conformidade com os artigos 119 e 120, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará extinção do contrato, 
com as consequências previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
14.4. Constituirão motivos para rescisão do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as seguintes situações: 
14.4.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
14.4.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
14.4.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
14.4.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 
14.4.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
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14.4.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 
prazo previsto; 

14.4.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 
ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
14.4.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 
14.4.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
14.5. A extinção do contrato poderá ser: 
14.5.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
14.5.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
14.5.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.6. A rescisão determinada por ato unilateral da Administração e a rescisão 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1. As despesas decorrentes da contratação pretendida correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária. 

 
ÓRGÃO: 0101 – CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXT. SUL DA 
BAHIA. 
PROJETO/ATIVIDADE: 4009 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS CONVENIOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 
FONTE: 1701 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS 
ENTIDADES 
 

 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, demais normas municipais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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 CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  

18.1. Fica eleito o foro do Município de Teixeira de Freitas, do Estado da 
Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste 
Termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Teixeira de Freitas-BA, XX de XXXXXXX de 2025. 
 
 
 

CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA 
MANRICK GREGORIO PRATES TEIXEIRA 

Contratante 
 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 1- 

2- 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CRIAÇÃO DA MARCA/ROTULO/TABELA NUTRICIONAL/CODIGO DE 
BARRAS/DESENHO DA PLANTA DAS AGROINDUSTRIAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CONVENIO CAR/AJU 300/2024, DE RESPONSABILIDADE 
DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 
EXTREMO SUL DA BAHIA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, 
Termo de Referência - TR e seus Anexos. 

 
 
 

ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA SIMPLIFICADA N.º 067/2025 
 

 
 
 

DADOS DA PROPONENTE PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL  
CNPJ/MF  
ENDEREÇO, Nº, BAIRRO, CIDADE / UF  
TELEFONE  
WHATSAPP  
E-MAIL DA PROPONENTE  
DADOS BANCÁRIOS  
BANCO / AGÊNCIA / CONTA CORRENTE / / 

 
 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CÓDIGO 

 
UND. 

 
QTD. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

001       

002       

003       

VALOR GLOBAL: R$ VALOR POR EXTENSO: 

Declaramos plenamente que concordamos e atenderemos todas as 
exigências deste Aviso e seus anexos. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 

90 (noventa) dias 

 
Assinatura do Representante legal da 
empresa 

 

 

 

 

Teixeira de Freitas-BA, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

Observação importante para o envio da Proposta Inicial: A participante deverá 
enviar a PROPOSTA INICIAL preenchida com data, local e assinatura, COM o timbre 
da empresa proponente, em formato de papel A4. 

Observação importante para o envio da Proposta Final/Readequada: A empresa 
vencedora deverá enviar a proposta final/readequada preenchida, com data, local 
e assinatura COM o timbre da proponente, em formato de papel A4. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 
123/2006 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006  

DISPENSA SIMPLIFICADA N.º 015/2025 

 

 

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 
 

 
A empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº .........................., com endereço   à   
.......................................,   nº   ..........,   bairro   
.............................   cidade   de 
...................................................,   estado   de   
..............................,   neste   ato   representada legalmente por 
(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA sob as penas da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006 e, que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o § 4º do 
art. 3º da referida lei, estando ciente das responsabilidades administrativas, 
civis e criminais por falsa declaração. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/006 e, que não estamos incursos nas vedações a que 
se reporta o § 4º do art. 3º da referida lei, estando ciente das 
responsabilidades administrativas, civis e criminais por falsa declaração. 

 

Teixeira de Freitas-BA, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

 
 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em 

formulários sem o timbre da empresa proponente ou fora do formato A4. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA 
LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N.º 

14.133/2021 

DISPENSA SIMPLIFICADA N.º 015/2025 
 
 
 

A empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº .........................., com  endereço   à   
.......................................,   nº   ..........,   bairro   
.............................   cidade   de 
...................................................,   estado   de   
..............................,   neste   ato   representada legalmente por 
(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA que esta empresa 
não incursa em qualquer das hipóteses de impedimento para disputa de licitação 
ou participação na execução do contrato listadas no art. 14, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

Teixeira de Freitas-BA, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 
 
 
 

 
Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em 

formulários sem o timbre da empresa proponente ou fora do formato A4. 

Pc Castro Alves, | 01 | Centro | Itanhém-Ba. Página 33/53

Assinado digitalmente por TVABROLHOS conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - MXlYTglpNRe2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da Bahia | Poder Executivo

Edição 769 - Estado da Bahia - Terça-feira, 15 de julho de 2025 - Ano 9

 

 

 

 

FL_____________  

 

Construi r  

 

34 
 

 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS,   PREVISTA NO ART. 92, 
INCISO XVII, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS, PREVISTA NO ART. 92, INCISO XVII, DA LEI 

FEDERAL N.º 14.133/2021 

DISPENSA SIMPLIFICADA N.º 015/2025 
 
 
 

A empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº .........................., com endereço   à   
.......................................,   nº   ..........,   bairro   
.............................   cidade   de 
...................................................,   estado   de   
..............................,   neste   ato   representada legalmente por 
(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA para os devidos 
fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência 
- PcD, para Reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao 
art. 92, XVII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

 

Teixeira de Freitas-BA, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em 

formulários sem o timbre da empresa proponente ou fora do formato A4. 
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ANEXO VII - MODELO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DISPENSA SIMPLIFICADA N.º 015/2025 
 
 
 

A empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº .........................., com endereço   à   
.......................................,   nº   ..........,   bairro   
.............................   cidade   de 
...................................................,   estado   de   
..............................,   neste   ato   representada legalmente por 
(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA para os fins do 
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz ( ) 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
Teixeira de Freitas-BA, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em 

formulários sem o timbre da empresa proponente ou fora do formato A4. 
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ANEXO VIII - MODELO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO IMPEDITIVO DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO IMPEDITIVO 

DISPENSA SIMPLIFICADA N.º 015/2025 
 
 
 

A empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº .........................., com endereço   à   
.......................................,   nº   ..........,   bairro   
.............................   cidade   de 
...................................................,   estado   de   
..............................,   neste   ato   representada legalmente por 
(nome e qualificação completa do representante legal), DECLARA sob as penas da 
lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento de 
contratação referenciado, não havendo qualquer impedimento. 

Em especial, declara que seus diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou 

sócio não possuem, direta ou indiretamente, vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com Administração, nem 

com membros da sua gestão e nem com agentes públicos que desempenhem função na 

licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato administrativo 

objeto do presente certame. 

Do mesmo modo, declara que os referidos representantes da empresa não são 
casados, companheiros ou parentes em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de qualquer dos agentes públicos acima citados. 

Declara estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 
penalidades cabíveis, previstas no art. 299 do Código Penal, tornando nulo e 

sem efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de obrigar a 

restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem 

prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução. 

 

 

Teixeira de Freitas-BA, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 
 
 
 

Razão Social / CNPJ 

Nome e nº do RG do Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação Importante: 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em 

formulários sem o timbre da empresa proponente ou fora do formato A4. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA 
ATENDER AO CONVÊNIO nº 035/2025, FIRMADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVÉS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR/SDR 
E O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO 
SUL DA BAHIA.  
      
 

  
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2025  

 

  
O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  PÚBLICO  INTERMUNICIPAL  DE  
INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA, atendendo ao disposto no Protocolo 

de Intenções, TORNA PÚBLICO por meio desse EDITAL, a abertura das inscrições para 

o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para atendimento às disposições do 

Convênio nº 035/2025, celebrado com o ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR/SDR, visando à 

contratação de 01 (um) AGENTE DE COMERCIALIZAÇÃO, para execução das ações do 

citado convênio, voltado a apoiar ações de dinamização da promoção e uso dos produtos 

da agricultura familiar nas compras públicas institucionais através de agentes de 

comercialização intermediadores e facilitadores entre os agricultores familiares, 

prefeituras e escolas estaduais, municipais e demais instituições públicas, proporcionando 

condições para apoio técnico aos municípios que compõem o Consórcio CONSTRUIR,  

atendendo às necessidades do interesse público e em conformidade com as normas 

desse edital.  

  
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS  
  

1.1. Este Processo Seletivo Simplificado, que se realizará na cidade de Teixeira de 

Freitas/BA, será regulamentado pelo presente Edital e executado pela Comissão Especial 
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Organizadora e Julgadora, nomeada pelo Presidente do CONSORCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA.   
1.1.1   As vagas a serem preenchidas através deste Processo Seletivo não são do 

quadro próprio do Consórcio, e servirão, especialmente, para executar as 

atividades do Convênio nº 035/2025 CAR/SDR. Portanto, os eventuais contratados 

não possuirão nenhum vínculo jurídico-estatutário com o Consórcio.  

 O processo de seleção dos candidatos se dará por meio da realização de Análise do 

Currículo e de Entrevistas.  

1.2. A especificação sobre o “cargo” a ser contratado, o tipo de provimento, o número 

de vagas, a escolaridade mínima exigida (e outras exigências), a jornada de trabalho e os 

vencimentos constam no Anexo l deste Edital.  

1.3. A síntese das atribuições dos Cargo consta no Anexo II deste Edital. 

1.4. Poderão participar do processo seletivo simplificado, os candidatos que já tiveram 

ou tenha vínculo com o Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul 

da Bahia – Construir ou com o Poder Executivo Municipal, desde que atenda as condições 

técnicas deste edital. 

1.5. A aprovação no Processo Seletivo não ensejará a obrigatoriedade da admissão 

para o serviço público, que se dará apenas em decorrência das necessidades da 

administração e da existência de vagas, de acordo com as demandas do Consórcio.  

1.6. A contratação será por tempo determinado, em Regime CELETISTA, observado o 

disposto na lei n° 13.822/19 e Cláusula 14°, parágrafo 3º do Protocolo de Intenções do 

Consórcio Construir, consoante às normas contidas neste Edital.  
1.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses ou enquanto durar a 

vigência do Convênio nº 035/2025, firmado com o ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR/SDR, sendo o 

período de 90 dias de experiência, podendo ser rescindido a qualquer momento por essa 

administração, sem abertura de processo administrativo interno, desde que a instituição 

entenda que o candidato não atendeu os anseios do convênio proposto.  
1.8. O contrato poderá ser prorrogado em caso de aditivos ao Convênio nº 035/2025 

que venham a justificar tal prorrogação.  
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1.9. O contrato se dará a título precário, podendo ser rescindido antes do término de 

sua vigência diante do interesse público.  

  
II - DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO:  
  

2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal 

Brasileira de 1988.  

2.2 Estar em dia com as obrigações militares, caso seja do sexo masculino.  

2.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais.  

2.4 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da contratação.  

 

III - INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE O PROCESSO DE INSCRIÇÃO  
  

3.1   A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 

e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

 

3.2     As inscrições ficarão abertas, das 09:00 horas, do dia 15/07/2025 às 16:00 
horas do dia 20/07/2025, no link a seguir: 
 

 

               Formulário de Inscrição:  https://forms.gle/rHNgPr3zGWRu7L6G7 
 

 

3.3    O preenchimento do Formulário de Inscrição, o envio de documentos relativos ao 

Processo Seletivo Simplificado e o conhecimento das normas deste Edital são de 

responsabilidade única e exclusiva do candidato. 

 

3.4   Não será permitida a realização de inscrição condicional ou extemporânea. 

 

3.5   O Formulário de Inscrição é pessoal e intransferível. 
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3.6   O candidato poderá realizar apenas uma inscrição relativa à Função Temporária no 

Processo Seletivo Simplificado. 

 

3.7.  É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação dos atos 

relativos a este Processo Seletivo Simplificado, bem como de eventuais retificações do 

Edital, que se houver, serão divulgadas na sede do Consórcio, bem como no seu site 

oficial, https://consorcioconstruir.com.br/diario/, por meio de atos escritos. 
 

3.8   A inscrição do candidato implicará o conhecimento, a responsabilização e a plena 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais 

retificações, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

3.9   A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, 

bem como a apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, verificadas 

a qualquer tempo determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos 

decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

3.10   Serão indeferidas as inscrições que estiverem em desacordo com as disposições 

deste Edital. 

 

3.11   As informações prestadas no Cadastro para Inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, reservando-se à Comissão o direito de excluir do Processo 

Seletivo Simplificado aquele que não preencher o documento oficial de forma completa, 

correta, sem erros de digitação e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

 

3.12  Não serão aceitas as solicitações de inscrições que não atenderem rigorosamente 

ao estabelecido neste edital. 

 

3.13 AS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SERÃO GRATUITAS. 
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3.14 No ato da inscrição o candidato deverá enviar, via formulário específico, os seguintes 

documentos: 

 

1 - Carteira Nacional de Habilitação B (no mínimo);   

2 - Título de Eleitor; 

3 - RG e CPF; 

4 - Comprovante de residência; 

5 - Comprovante de escolaridade. 

 
IV -  ESPECIFICAÇÕES DAS DATAS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ETAPAS 
PREVISTAS:  
  
4.1 Período de Inscrições de 15 a 20 de julho de 2025;  

4.2 Data da divulgação da Relação dos inscritos, com divulgação da pontuação dos 

candidatos selecionados/inscritos na primeira Etapa (análise de currículos): 21 de julho de 

2025; 

4.3 Prazo para interposição de Recursos: 22 a 23 de julho de 2025 (das 09:00hs às 

12:00hs; das 14:00hs às 16:00hs – Na sede do Consórcio);  

4.4 Data do resultado Final da Primeira Etapa e Convocação para entrevistas: 25 de 

julho de 2025; 

4.5 Data da realização das Entrevistas: 28 de julho de 2025;  

4.6 Data de divulgação do resultado da Segunda Etapa: 31 de julho de 2025;  

4.7 Prazo para interposição de Recursos resultado segunda etapa: 01 a 04 de agosto 

de 2025 (das 09:00hs às 12:00hs; das 14:00hs às 16:00hs – Na sede do Consórcio); 

4.8 Data do resultado final do processo seletivo: 20 de agosto de 2025;  

4.9 Data prevista para convocação, exames e possível contratação: a partir de 01 de 

setembro de 2025. 

  
V - DO SISTEMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
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5.1.   O Processo Seletivo Simplificado será realizado em 02 (duas) etapas, sendo a 1ª 
Etapa - Análise de Currículo e a 2ª Etapa - Entrevista. As duas etapas serão de caráter 

eliminatório e classificatório.  
5.2.   Primeira Etapa - Análise de Currículo:  
a) Para a análise de Curriculum (1ª Etapa), o candidato terá, obrigatoriamente, que 

apresentar os documentos solicitados no ato da inscrição, conforme item 3.14 deste 

Edital;  

b) A análise de Curriculum compreende a verificação das informações descritas nos 

documentos entregues pelo candidato no ato da inscrição;  

c) Será atribuída a maior pontuação que o documento permitir, porém não será permitida 

adoção cumulativa de pontos, por um mesmo documento ou experiência;  

d) O candidato inscrito, que não obtiver a pontuação mínima de 30 (trinta) pontos na 1ª 

Etapa, será automaticamente eliminado;  

e) O tempo de serviço e as experiências profissionais serão comprovadas mediante 

apresentação de contrato de trabalho, atos de nomeação/exoneração junto a órgãos 

públicos, declaração de prestação de serviço em órgão público ou privado, em papel 

timbrado devidamente assinado pela Chefia imediata do candidato. Na ausência desta, 

a declaração deverá ser prestada pelo dirigente máximo do órgão; e para prestadores 

de serviço autônomo através de RPA, que demonstrem a experiência profissional 

informada;  

f) O resultado da 1ª Etapa do Processo Seletivo Simplificado, com a ordem de 

classificação da análise de curriculum, será divulgado nos quadros de avisos do 

Consórcio e no Diário Oficial do Consórcio Construir: 

https://consorcioconstruir.com.br/diario/. 

 

g) Os critérios a serem avaliados na primeira etapa do processo seletivo são os constantes 

do Quadro I, cujos Diplomas ou Certificados deverão ser fornecidos por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).  

  
Quadro I - Análise de Curriculum  
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CARGO: NÍVEL MÉDIO 
 

 

      
 

Vl        - DO RESULTADO DA 1ª ETAPA  
  

TITULAÇÃO ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

Titulação  

 

 

Graduação em nível 

médio (no mínimo) 

Obrigatório 

Graduação em curso 

técnico  

 

 

20 

Graduação em nível 

superior  

 

 

40 

Experiência profissional comprovada em 

projetos de comercialização e/ou 

desenvolvimento de sistemas produtivos 

agropecuários para agricultores familiares, 

suas comunidades e organizações. 

1 ano  10 

2 anos ou mais 30 

Curso de Informática / Domínio do pacote 

office. 

Básico 10 

Intermediário 20 

Avançado 40 

Cursos ou capacitações na área de 

desenvolvimento rural / negociação / 

vendas. 

Carga horária 

mínima de 40h 

30 

Carteira de Habilitação  Categoria B (no 

mínimo) 

Obrigatório 

PONTUAÇÃO MÁXIMA - TOTAL 200 
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6.1.    O Resultado da Análise de Curriculum será divulgado no dia 21 de julho de 2025, 
até às 17:00 horas, com lista fixada nos quadros de avisos do Consórcio e no Diário 

Oficial do Consorcio Construir: https://consorcioconstruir.com.br/diario/. O Resultado final 

da Análise de Curriculum dar-se-á no dia 25 de julho de 2025.  
6.2.    O resultado será divulgado em ordem decrescente da soma dos pontos obtidos na 

Análise de Curriculum.  

6.3.    Somente serão convocados para a 2º Etapa os 03 (três) primeiros classificados 
da 1ª Etapa, conforme vaga. O não comparecimento na data e horário designados para 

a entrevista importará em desistência deste processo seletivo.  
6.4.    A listagem com as notas e classificação do candidato ficará à sua disposição na 

sede do Consórcio para consulta.  

  
 

VII     - DOS RECURSOS  
  

7.1.    O Candidato poderá interpor recurso.  

7.1.1.  Somente será admitido recurso para efeito da recontagem de pontos. Os 

recursos devem ser interpostos nos prazos e horários descritos nos itens 4.3 e 4.7.  

7.2.    O recurso deverá ser interposto, diretamente, na sede do Consórcio Construir (onde 

terá acesso ao seu resultado individual), mediante recibo constando data, horário e 

número de protocolo.  

7.3. Um mesmo candidato poderá interpor recurso uma única vez, para cada item de 

uma mesma etapa. Se um mesmo candidato protocolizar mais de um recurso para um 

mesmo item ou etapa, apenas o primeiro recurso será apreciado, sendo os demais 

desconsiderados, automaticamente.  

7.4. Não serão respondidos os recursos que forem enviados através de e-mail, fax, 

correios ou outro meio que não aquele citado no item 7.2.  

7.5. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão conter dados que informem a 

identidade do reclamante, seu número de inscrição, o cargo pelo qual está concorrendo, 

o curso de formação, endereço completo e telefone de contato.  
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7.6. Serão rejeitados, preliminarmente, os recursos que não estiverem devidamente 

fundamentados, e, aqueles que forem interpostos fora do prazo.  

7.7. A decisão sobre os recursos interpostos poderá resultar em retificação na ordem 

de classificação dos candidatos  

7.8. Decairá do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscrição, 

pois, assim, terá concordado com todas as disposições nele contidas.  

  
VIII - DA ENTREVISTA  
  

8.1.    Serão considerados aprovados para a 2ª Etapa do processo seletivo somente os 

candidatos classificados até o tripulo da vaga prevista. 

8.1.1.  Em caso de empate na última posição, deverão ser entrevistados todos os 

candidatos que tiverem obtido a mesma pontuação.  

8.2.   Os candidatos classificados para a fase de entrevista deverão apresentar-se na sede 

do Consórcio, nos dias e horários estipulados neste Edital quando da divulgação do 

resultado final da primeira etapa, em atendimento à disposição constante do mesmo 

resultado.  

8.3.  Os candidatos devem comparecer à sede do Consórcio, local de realização de 

entrevista, portando o documento de identificação e o comprovante de inscrição. Não será 

admitido atraso na apresentação para a entrevista.  

8.4. Não haverá segunda chamada para a realização da entrevista. O não 

comparecimento do candidato implicará em sua eliminação automática.  

8.5. Serão atribuídos a todos os candidatos desta etapa, uma pontuação conforme 

desempenho na entrevista, de acordo com os critérios a serem avaliados, constantes nos 

quadros abaixo:  

  
QUADRO DE ASSUNTOS COM PONTUAÇÃO PARA ENTREVISTA 

ASSUNTO  PONTUAÇÃO  
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Perfil do candidato em relação ao trabalho de agente 

de comercialização, projetos e serviços na área de 

Desenvolvimento Rural.  

60   

Conhecimentos referentes às Políticas Públicas de 

desenvolvimento rural do Estado da Bahia.  
60   

Conhecimentos básicos sobre Consórcios Públicos  20  
Conhecimento em informática (com habilidade 

preferencial em Word e Excel) 

60 

Criatividade, dinamismo, conhecimento em vendas e 

facilidade em desenvolver textos e relatórios de forma 

clara e objetiva. 

40   

Facilidade de comunicação e postura (para interação 

com gestores públicos e com a família rural) 

40 

Disponibilidade de tempo para envolvimento nas 

ações a serem desenvolvidas.  

20  

PONTUAÇÃO MÁXIMA - TOTAL  300  
 
 
IX         - RESULTADO FINAL, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE  
  
9.1.   O resultado final será divulgado no dia 20 de agosto de 2025 na ordem 

decrescente da soma dos pontos obtidos na análise de curriculum e na entrevista, até às 

18:00 horas com lista afixada nos quadros de avisos do Consórcio. O resultado será 

divulgado nos quadros de avisos do Consórcio e no Diário Oficial do Consorcio Construir: 

https://consorcioconstruir.com.br/diario/.  

 
9.2.   O resultado será divulgado em lista, na ordem decrescente da soma dos pontos 

obtidos na análise de curriculum e na entrevista. Não haverá informação individual aos 

candidatos.  

9.3.   A listagem com as notas e classificação do candidato ficará a sua disposição na 

sede do Consórcio, para consulta.  
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9.4.   Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será classificado, preferencial e 

sucessivamente, o candidato que:  

9.4.1 Obtiver maior pontuação na fase da entrevista;  

9.4.2 Obtiver maior pontuação na análise de Curriculum;  

9.4.3 Persistindo, ainda, o empate, o desempate beneficiará o candidato de 

maior idade.  

 
X         - CONTRATAÇÃO  
  

10.1.   A convocação para contratação dos candidatos neste Processo Seletivo, para as 

vagas oferecidas, será feita respeitando-se sempre a ordem de classificação final dos 

candidatos, conforme a necessidade do CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA.  

10.2. Quando convocado para contratação, o candidato deverá apresentar, 

obrigatoriamente, o original e Xerox (legível e sem rasuras) dos seguintes documentos:  

a) Carteira de Identidade (RG);  

b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

c) Título Eleitoral e comprovante da última votação;  

d) Certificado de Reservista, se for do sexo masculino;  

e) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;  

f) Número de PIS/PASEP (se já inscrito) ou Declaração, de próprio punho, de que não é 

inscrito;  

g) Comprovante de escolaridade (Diploma ou Certificado, conforme exigência da função);  

h) Número da conta corrente/poupança no Banco do Brasil (caso tenha);  

i) Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço público por motivo 

justo;  

j) Foto 3x4, recente; 

k) Comprovante de residência. 

10.3.   Os candidatos classificados além do limite de vagas comporão a reserva técnica. 

Assim, caso venha a surgir alguma vaga, poderão, por interesse e necessidade do Ente, 

Pc Castro Alves, | 01 | Centro | Itanhém-Ba. Página 47/53

Assinado digitalmente por TVABROLHOS conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - MXlYTglpNRe2



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da Bahia | Poder Executivo

Edição 769 - Estado da Bahia - Terça-feira, 15 de julho de 2025 - Ano 9

 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA  

Rua Jardim de Alá, 16G – Vila Caraípe – Teixeira de Freitas – Bahia. 
CNPJ: 11.175.842/0001-09  –  E-mail: consorcioconstruir01@gmail.com 

  
  

ser convocados para Contratação candidatos classificados além do limite de vagas, no 

prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.  

10.4. O Candidato aprovado deverá ter disponibilidade para viajar. 

10.5. O local de trabalho do candidato aprovado será na Sede do Consórcio Construir, 

em Teixeira de Freitas e coordenará as atividades (Anexo II deste Edital) previstas no 

Convênio nº 035/2025, na região do extremo sul da Bahia, que é composta por 13 

municípios. 

10.6. O candidato aprovado deverá se apresentar ao trabalho portando notebook para 

dar início aos trabalhos.  

   
XI       - NORMAS DISCIPLINARES  
  

11.1. A Comissão Especial terá amplos poderes para orientação, realização e 

fiscalização dos trabalhos de todo o Processo Seletivo Simplificado.  

11.2. Todas as informações referentes a este processo de seleção serão prestadas pela 

comissão. 

11.3.  O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ele concorrer, 

atentando contra a disciplina ou desacatando a quem quer que esteja investido de 

autoridade para supervisionar, coordenar ou fiscalizar o Processo Seletivo Simplificado, 

será automaticamente excluído dessa seleção e estará sujeito a outras penalidades 

legais.  

11.4. As informações prestadas pelo candidato bem como os documentos que forem 

apresentados serão de sua inteira responsabilidade, tendo o consórcio o direito de excluir 

desse processo de seleção, a qualquer tempo, aquele que participar usando documentos 

ou informações falsas ou outros meios ilícitos, devidamente comprovados.  

11.5. Caso seja verificado, após seleção e contratação, que o candidato omitiu ou 

falsificou alguma informação essencial, este terá o seu contrato rescindido. 

11.6.  A Comissão Especial será responsável pela análise de Curriculum, entrevistas e 

pela classificação final dos candidatos bem como pelo fornecimento de todas as 

informações referentes a este processo de seleção.  
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XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

12.1. Todas as publicações referentes ao processo de seleção, objeto deste edital, serão 

feitas na sede do consórcio nos quadros de avisos do Consórcio e no Diário Oficial do 

Consórcio Construir: https://consorcioconstruir.com.br/diario/. 
12.2. Não haverá justificativa para o não cumprimento, pelo candidato, dos prazos 

determinados nesse edital.  

12.3. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de doze meses, a 

contar da data de homologação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período 

ou de acordo com a vigência do convênio.  

12.4. A aprovação neste processo de seleção somente gerará direito à contratação, a 

qual dar-se-á a exclusivo critério da Administração, conforme a necessidade do Consórcio, 

se forem atendidas as disposições deste edital e outras disposições legais pertinentes, 

dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. Será obedecida, 

rigorosamente, a ordem de classificação final dos candidatos.  

12.5. De acordo com as peculiaridades das ações desenvolvidas no Convênio nº 

035/2025, o candidato deverá estar ciente de que, se contratado, poderá ter o seu contrato 

rescindido, a qualquer tempo, sem qualquer indenização, conforme o seu desempenho, a 

necessidade dos Serviços, Projetos e dos Programas ofertados ou por significativo atraso 

na transferência de parcelas do Convênio.  

12.6. Do resultado final divulgado deste Processo Seletivo Simplificado, não caberá 

recurso de qualquer natureza, salvo os casos previstos neste edital. 

12.7.  São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas 

ou desatualizadas do seu endereço e que venham a dificultar quaisquer comunicações 

necessárias sobre o processo de seleção. Não caberá ao candidato aprovado qualquer 

reclamação, caso não seja possível ao Consórcio Público convocá-lo por falta de 

atualização do endereço residencial. 

12.8.  Na ocorrência de caso fortuito, força maior, ou qualquer outro caso previsível que 

impeça a realização do Processo Seletivo Simplificado, à Comissão Especial Julgadora 

será reservado o direito de cancelar ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar 

o processo de seleção.  
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12.9. lncorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções, 

bem como os editais complementares, retificações do edital ou resoluções referentes ao 

processo de seleção que vierem a ser publicados pelo Consórcio.  

12.10.   O Consórcio Público e a Comissão Especial não fornecerão declarações de 

classificação e/ou de aprovação neste processo de seleção.  

12.11.   Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial, em 

conjunto com a Diretoria Executiva do CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DO EXTREMO SUL DA BAHIA.  

12.12.   Caberá ao Presidente do Consórcio a homologação final do resultado deste 

Processo Seletivo Simplificado.  

12.13.   Será parte integrante deste Edital os anexos I, II e III.  

 

Este Edital, na sua íntegra, será afixados nos quadros de avisos do Consórcio e no Diário 

Oficial do Consórcio Construir: https://consorcioconstruir.com.br/diario/.  
   

 

Teixeira de Freitas (BA), 15 de julho de 2025.  

  

 
 
 
 
  

Manrick Gregório Prates Teixeira  
Presidente  

CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
DO EXTREMO SUL DA BAHIA  
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ANEXO I 
 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS, TIPO DE PROVIMENTO,     

Nº VAGAS, ESCOLARIDADE EXIGIDA, VENCIMENTOS  
  

Cargo 
 

Proviment
o 

Nº  
Vagas  

Carga 
Horária 

Semanal 

Escolaridade e pré-
requisitos  

  

Salário 
Base 

Mensal¹ 

Agente de 
Comercialização 

 
 
 
 
 
 

Contrato 
temporário 

(CLT) 
01  40 h 

Certificado de conclusão 
nível médio 

 
R$ 4.500,00  

  
  

NOTA: ¹ O valor do salário base mensal do Convênio nº 035/2025, não prevê nenhuma outra forma de remuneração 
ou auxílios (transporte, alimentação e moradia). 
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ANEXO II  
 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
  
1 – ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE COMERCIALIZAÇÃO 
  

a) Apoiar ações de dinamização da promoção e uso dos produtos da agricultura 

familiar na alimentação escolar;  

b) Mobilizar junto com as Secretarias Municipais de Educação e Agricultura dos 

municípios consorciados, as ações para diagnostico; Levantamento dos parceiros 

para o desenvolvimento do projeto; Levantamento das cadeias produtivas 

regionais, dos agricultores, associações/cooperativas e demais atores que podem 

fornecer produtos; 

c) Mediar a venda e compra dos produtos da agricultura familiar para a alimentação 

escolar, dar apoio na elaboração de instrumentos públicos de compras de alimentos 

da agricultura familiar, visando o aumento nas aquisições de alimentos saudáveis 

e a implantação de políticas públicas voltadas ao PNAE; 

d) Assessorar a SDR no planejamento de atividades gerenciais contínuas e 

diretrizes do monitoramento e  controle das atividades desenvolvidas no âmbito da 

Convênio nº 035-2025; 

e) Elaborar relatórios parciais, objetivando correção de rumos das atividades, caso se 

mostre necessário; 

f) Elaborar relatório das atividades desenvolvidas. 
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                                                        ANEXO III 

  
                                                   DECLARAÇÃO  
 
 
  
Eu, ____________________________________________; CPF nº ________________; 

inscrição nº ________________, DECLARO, para os devidos fins a que a presente se 

destina, que atendo todas as exigências contidas no edital de abertura de inscrição e que 

estou de acordo com as regulamentações nele contida, bem como estou ciente de que 

constatada a inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda que 

comprovadas posteriormente, serei eliminado do PROCESSO SELETIVO, anulando-se 

todos os atos decorrentes de minha inscrição.  

  

DECLARO, ainda, estar ciente das disposições do item 12.5 do Edital, ou seja, que o meu 

contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, sem qualquer indenização, conforme o 

meu desempenho, a necessidade dos Serviços, Projetos e dos Programas ofertados ou 

por significativo atraso na transferência de parcelas do Convênio.  

  
  
  
  

Teixeira de Freitas (BA), em ______, de ___________ de 2025.  
  
  
  
  

__________________________________________ 
 Candidato  
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